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Câmara Mun.de Gurup;

2 O DEZ. 2017

LIDO EM PLENÂRIC

Indico a premente necessidade de

providenciar comunicado aos proprietários

de lotes urbanos de forma que este viabilize

a limpeza dos mesmos.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi/TO, LAUREZ DA

ROCHA MOREIRA, a premente necessidade de providenciar a comunicação aos

proprietários de lotes urbanos de forma que este viabilize a limpeza dos mesmos.

JUSTIFICATIVA

Essa indicação visa evitar que os terrenos sirvam de criadouro de insetos e

de mosquito da dengue, pois estamos no período chuvoso e o crescimento de

matagal nesses lotes podem causar diversos problemas à população, como o

acumulo de lixo, entulho, proliferação de insetos e novos focos de dengue já citado

acima, assim como também o aumento de roedores, que por consequência trazem

doenças graves a população. Por esses motivos a limpeza desses lotes trará mais

segurança, saúde e beleza para os bairros assim como qualidade de vida para todos

os moradores.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 18 dias do
mês de dezembro de 2017. í

JAIR SOUZA
Vereado//PWIDB
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